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b) [...]
c) Trabalhos publicados, em especial se publicados 

em revistas com revisão por pares, e trabalhos apre-
sentados publicamente, sob a forma oral ou poster, e 
atividades de investigação na área da sua especialidade, 
de acordo com o seu interesse científico e nível de di-
vulgação, tendo em conta o seu valor relativo;

d) Classificação obtida na avaliação final do internato 
médico da respetiva área de formação específica;

e) Classificação obtida na avaliação na prova para 
obtenção do grau de consultor da respetiva área de for-
mação específica;

f) Experiência, capacidade e aptidão para a gestão de 
equipas, serviços e organizações;

g) Atividades docentes ou de investigação relacio-
nadas com a respetiva área profissional;

h) Outros fatores de valorização profissional, nome-
adamente títulos académicos.

4 — Os resultados da avaliação curricular são clas-
sificados na escala de 0 a 20 valores, com a seguinte 
distribuição pelos fatores estabelecidos nas alíneas do 
número anterior, consoante a categoria a que respeite 
o procedimento concursal:

a) Categoria de assistente:
Alínea a) — de 0 a 9 valores;
Alínea b) — de 0 a 2 valores;
Alínea c) — de 0 a 3 valores;
Alínea d) — de 0 a 4 valores;
Alínea g) — de 0 a 1 valores;
Alínea h) — de 0 a 1 valores.

b) Categoria de assistente graduado:
Alínea a) — de 0 a 6 valores;
Alínea b) — de 0 a 4 valores;
Alínea c) — de 0 a 4 valores;
Alínea e) — de 0 a 2 valores;
Alínea f) — de 0 a 1 valores;
Alínea g) — de 0 a 2 valores;
Alínea h) — de 0 a 1 valores.

c) Categoria de assistente graduado sénior:
Alínea a) — de 0 a 6 valores;
Alínea b) — de 0 a 2 valores;
Alínea c) — de 0 a 4 valores;
Alínea e) — de 0 a 1 valores;
Alínea f) — de 0 a 5 valores;
Alínea g) — de 0 a 1 valores;
Alínea h) — de 0 a 1 valores.

5 — [...]
6 — [...]
7 — [...]
8 — [...]

Artigo 21.º
[...]

1 — A prova prática destina -se a avaliar a capacidade 
do candidato para resolver problemas e atuar, assim 
como reagir, em situações do âmbito da respetiva área 
profissional de especialidade, com a apresentação e 
discussão de um plano de gestão clínica do serviço 
ou unidade da área de especialização à qual concorre, 

tendo em vista a maximização da eficiência, a melhoria 
contínua da qualidade, metas e objetivos a alcançar e a 
forma de seguimento e avaliação de resultados.

2 — A prova prática apenas tem lugar no âmbito dos 
procedimentos de recrutamento para a categoria de as-
sistente graduado sénior, uma vez que, para as categorias 
de assistente e de assistente graduado, os objetivos que 
se pretendem alcançar com a realização desta prova já se 
encontram acautelados, respetivamente, pela avaliação 
final do internato médico e pela avaliação final da prova 
de habilitação ao grau de consultor.

Artigo 23.º
[...]

1 — [...]
a) [...]
b) [...]

2 — A ordenação dos candidatos que se encontrem 
em igualdade de valoração e em situação não configu-
rada pela lei como preferencial é efetuada, de forma 
decrescente:

a) Em função da classificação obtida na avaliação 
final do internato médico da área profissional a que 
respeita o procedimento concursal para o concurso aos 
postos de Assistente;

b) Em função da classificação obtida na avaliação 
final das provas para a obtenção do grau de consultar da 
área profissional a que respeita o procedimento concur-
sal para o concurso aos postos de Assistente Graduado 
e Assistente Graduado Sénior;

c) Maior duração do vínculo à Administração Pública, 
ainda que já cessado, na área de exercício profissional 
a que respeita o procedimento concursal.»

Artigo 2.º
Aplicação no tempo

A presente portaria aplica -se aos procedimentos con-
cursais que sejam publicitados após a data da sua entrada 
em vigor.

Artigo 3.º
Entrada em vigor

A presente portaria entra em vigor no dia seguinte ao 
da sua publicação.

A Ministra de Estado e das Finanças, Maria Luís Casa-
nova Morgado Dias de Albuquerque, em 4 de dezembro 
de 2013. — O Secretário de Estado da Saúde, Manuel 
Ferreira Teixeira, em 25 de novembro de 2013. 

 Portaria n.º 356/2013
de 10 de dezembro

A Portaria n.º 217/2011, de 31 de maio, veio regulamen-
tar a tramitação do procedimento concursal nacional de 
habilitação ao grau de consultor, nos termos e para os efei-
tos previstos nos Decretos -Leis n.os 176/2009 e 177/2009, 
ambos de 4 de agosto, os quais, entre outras matérias, esta-
belecem o regime e os requisitos de habilitação profissional 
dos profissionais integrados na carreira médica.
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As alterações que o presente diploma vem introduzir 
na portaria acima referida destinam -se, essencialmente, a 
reconhecer a relevância dos trabalhos de natureza científica 
que os trabalhadores médicos desenvolvem ao longo do 
respetivo percurso profissional.

Aproveita -se, ainda, para tornar mais claras algumas 
disposições, cuja aplicação tem suscitado dúvidas, bem 
como para esclarecer a situação dos trabalhadores médicos 
que, no âmbito do Acordo de Empresa outorgado entre o 
Hospital Amadora/Sintra, Sociedade Gestora, S. A., e o 
Sindicato Independente dos Médicos (SIM), publicado no 
Boletim do Trabalho e Emprego n.º 39, de 22 de outubro 
de 1999, adquiriram o grau de consultor.

Foram observados os procedimentos decorrentes da 
Lei n.º 23/98, de 26 de maio, e foi ouvida a Ordem dos 
Médicos.

Assim:
Ao abrigo do disposto no n.º 3 do artigo 5.º do Decreto-

-Lei n.º 176/2009, de 4 de agosto, e no n.º 3 do artigo 5.º 
do Decreto -Lei n.º 177/2009, de 4 de agosto, manda o 
Governo, pela Ministra de Estado e das Finanças e pelo 
Secretário de Estado da Saúde, o seguinte:

Artigo 1.º
Alteração à Portaria n.º 217/2011, de 31 de maio

Os artigos 6.º, 10.º, 18.º e 23.º da Portaria n.º 217/2011, 
de 31 de maio, passam a ter a seguinte redação:

«Artigo 6.º
[...]

1 — O júri é composto por um presidente, por dois 
vogais efetivos e por dois vogais suplentes, dos quais 
o segundo vogal efetivo e o primeiro suplente devem 
ser indicados pela Ordem dos Médicos.

2 — [...]
3 — [...]
4 — [...]
5 — [...]
6 — [...]

Artigo 10.º
[...]

1 — [...]
2 — [...]
3 — Para efeitos do número anterior, entende -se por 

exercício efetivo de funções o desempenho devidamente 
comprovado das respetivas funções, em serviços ou 
estabelecimentos onde se aplique o regime legal da 
carreira médica, ao seja, sujeitas ao regime e disciplina, 
consoante o caso, do Decreto -Lei n.º 176/2009, de 4 de 
agosto, e do Decreto -Lei n.º 177/2009, de 4 de agosto.

4 — [...]
5 — [...]

Artigo 18.º
[...]

1 — [...]
2 — A prova prática consiste na análise de dois casos 

práticos ou clínicos, adequados à área de especialização 
em concurso.

3 — [...]
4 — [...]

5 — [...]
a) [...]
b) [...]
c) [...]
d) Trabalhos publicados, em especial se publicados 

em revistas com revisão por pares, em papel ou suporte 
eletrónico, indexadas em plataformas de informação 
reconhecidas internacionalmente e com fator de impacto 
e trabalhos apresentados publicamente, sob a forma oral 
ou poster, e atividades de investigação na área da sua 
especialidade, de acordo com o seu interesse científico e 
nível de divulgação, tendo em conta o seu valor relativo;

e) [...]
f) Outros fatores de valorização curricular, nomea-

damente, títulos académicos, prémios profissionais e 
participação em outros júris de concurso.

6 — [...]
7 — A classificação da prova prática resulta da média 

obtida na classificação da análise de cada caso, expressa 
de 0 a 20 valores.

8 — A classificação da discussão curricular é feita 
na escala de 0 a 20 valores, distribuídos pelos fatores 
de avaliação estabelecidos nas correspondentes alíneas 
do n.º 5, da seguinte forma:

a) De 0 a 6 valores;
b) De 0 a 3 valores;
c) De 0 a 3 valores;
d) De 0 a 6 valores;
e) De 0 a 1 valores;
f) De 0 a 1 valores.

9 — A classificação final de cada candidato resulta da 
média aritmética das classificações atribuídas por cada 
membro do júri na análise da discussão curricular e da 
prova prática, no final da aplicação de cada método de 
seleção, na escala de 0 a 20 valores, e o resultado final 
é expresso pelo valor obtido.

10 — (Anterior n.º 9.)

Artigo 23.º
[...]

1 — O procedimento concursal cessa com a atribui-
ção do grau de consultor aos candidatos que tenham 
obtido aprovação, de acordo com o artigo 18.º»

Artigo 2.º
Aplicação no tempo

A presente portaria aplica -se aos procedimentos con-
cursais que sejam publicitados após a data da sua entrada 
em vigor.

Artigo 3.º
Reconhecimento do grau de consultor

O grau de consultor adquirido pelos trabalhadores mé-
dicos, no âmbito do Acordo de Empresa outorgado entre 
o Hospital Amadora/Sintra, Sociedade Gestora, S. A., e o 
Sindicato Independente dos Médicos (SIM), publicado no 
Boletim do Trabalho e Emprego n.º 39, de 22 de outubro de 
1999, considera -se equivalente ao grau de consultor pre-
visto e regulado pela Portaria n.º 217/2011, de 31 de maio, 
com as alterações que aqui lhe foram introduzidas.
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Artigo 4.º
Entrada em vigor

A presente portaria entra em vigor no dia seguinte ao 
da sua publicação.

A Ministra de Estado e das Finanças, Maria Luís Casa-
nova Morgado Dias de Albuquerque, em 4 de dezembro 
de 2013. — O Secretário de Estado da Saúde, Manuel 
Ferreira Teixeira, em 25 de novembro de 2013. 

 MINISTÉRIO DOS NEGÓCIOS ESTRANGEIROS

Aviso n.º 137/2013
Por ordem superior se torna público que, em 3 de janeiro 

de 2013, a República do Zimbabwe depositou, nos ter-
mos do n.º 3 do artigo 9.º da Convenção sobre as Zonas 
Húmidas de Importância Internacional, Especialmente 
como Habitat de Aves Aquáticas, junto do Diretor -Geral da 
Organização das Nações Unidas para a Educação, Ciência e 
Cultura, na qualidade de depositário, o seu instrumento de 
adesão à Convenção concluída em Ramsar, em 2 de feve-
reiro de 1971, tal como emendada pelo Protocolo de 1982.

Conforme as disposições no primeiro parágrafo do ar-
tigo 2.º da Convenção, as zonas húmidas designadas por 
“Cleveland Dam”, “Chinhoyi Caves”, “Driefontein Gras-
slands”, “Lake Chivero and Manyame”, “Mana pools”, 
“Monavale Wetland” e “Victoria Falls National Park” 
foram indicadas para serem incluídas na lista de zonas 
húmidas de importância internacional que fazem parte da 
referida Convenção.

A Convenção entrou em vigor para o Zimbabwe em 3 de 
maio de 2013, quatro meses após a data do depósito do 
instrumento de adesão, nos termos do segundo parágrafo 
do artigo 10.º da Convenção.

Portugal é Parte da Convenção, aprovada para ratifi-
cação pelo Decreto n.º 101/80, publicado no Diário da 
República, 1.ª série, n.º 234, de 9 de outubro de 1980, 
tendo depositado o respetivo instrumento de ratificação 
em 24 de novembro de 1980, conforme Aviso publicado 
no Diário da República, 1.ª série, n.º 33, de 9 de fevereiro 
de 1981.

Direção -Geral de Política Externa, 19 de novembro de 
2013. — O Subdiretor -Geral, Rui Vinhas Tavares Gabriel. 

 MINISTÉRIO DA AGRICULTURA E DO MAR

Portaria n.º 357/2013
de 10 de dezembro

O acordo alcançado na reforma da Política Agrícola 
Comum para o período de 2014 -2018, confirmou a con-
tinuidade do regime de apoio à competitividade do sector 
vitivinícola nacional e do respetivo envelope financeiro 
atribuído a Portugal.

Concluída a negociação que procedeu à revisão do re-
gime de apoio à reestruturação e reconversão das vinhas 
estabelecido no Regulamento (CE) n.º 1234/2007, do Con-
selho, de 22 de outubro, e no Regulamento n.º 555/2008, 
da Comissão, de 27 de junho, com as alterações entretanto 

introduzidas, importa adequar desde já os normativos na-
cionais a este novo quadro comunitário para efeitos da 
operacionalização desta medida, a qual constitui um dos 
instrumentos privilegiados de melhoria da competitividade 
do sector e da qualidade dos seus produtos.

Considerando a recetividade que esta medida tem encon-
trado junto do sector, considera -se oportuno promover um 
conjunto de alterações destinadas a precisar determinados 
conceitos, tornando, com isso, o regime mais claro, bem 
como, efetuar ajustamentos ao atual quadro legal desta 
medida, para simplificar os procedimentos administrativos, 
as formas e níveis de ajuda e todos os aspetos inerentes à 
sua implementação e execução.

Aproveita -se ainda a oportunidade, tendo em conta os 
resultados e experiência obtidos nas campanhas já de-
corridas, para introduzir melhorias no regime nacional 
vigente, de modo a permitir um resultado mais eficiente, 
quer para os viticultores, quer para os organismos envolvi-
dos nesta medida de ajuda à reestruturação e reconversão 
da vinha.

Assim:
Manda o Governo, pelo Secretário de Estado da Agri-

cultura, ao abrigo do disposto no artigo 2.º do Decreto -Lei 
n.º 83/97, de 9 de abril, o seguinte:

Artigo 1.º
Objeto

1 — A presente portaria estabelece, para o continente, 
no âmbito do programa nacional, as normas complemen-
tares de execução do regime de apoio à reestruturação e 
reconversão das vinhas (VITIS), para o período 2014 -2018, 
previsto no Regulamento (CE) n.º 1234/2007, do Conselho, 
de 22 de outubro.

2 — O Instituto da Vinha e do Vinho, I. P. (IVV, I.P.) e 
o Instituto de Financiamento da Agricultura e Pescas, I P. 
(IFAP, I.P.) estabelecem as normas complementares, de ca-
ráter técnico e específico, de aplicação da presente portaria, 
as quais constituem um manual, publicitado nos sítios da 
internet do IVV, I.P. e do IFAP, I.P.

Artigo 2.º
Definições

Para efeitos da aplicação da presente portaria, entende-
-se por:

a) «Área de vinha», área do terreno ocupado com vinha, 
expressa em hectares, arredondada a quatro casas decimais, 
obtida por medição, em projeção horizontal, do contorno 
da parcela delimitada pelo perímetro exterior das videiras, 
ampliada com uma faixa tampão de largura igual a metade 
da distância entre as linhas, até ao limite do terreno, sendo 
que caso existam árvores em bordadura e sempre que as 
mesmas se situem na faixa tampão, não é descontada, à 
área da vinha, a área ocupada pelas árvores;

b) «Parcelas contíguas», parcelas que têm estremas 
comuns/confinantes ou que se encontram separadas por 
taludes, cabeceiras, valas de drenagem ou linhas de água, 
caminhos e estradas;

c) «Vinha estreme», a parcela de vinha com um número 
de árvores dispersas, no seu interior, inferior ou igual a 40 
por hectare;

d) «Renovação normal das vinhas que chegam ao fim 
do seu ciclo de vida natural» a replantação da mesma 




